
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVAO

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço




Município:
SANTO ESTÊVÃO
 Código: 2928802
  UF:
BA
 Código:
29

Nº da Nota:
44

Data/Hora:
04/05/2022 10:03:37
  
5/2022

Ass. Digital:
61099691190404/05/2022

Forma de Pagamento:
A vista

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social:
CARLOS ANDRE VASCONCELOS LIMA 06376393594  I.M. :
000.304.573/001-23

Endereço:
AV BARAUNA - CEP:
44190-000

Bairro:
ZONA RURAL Cidade:
SANTO ESTÊVÃO UF:
BA

Fone:
75-982875866         
Email:
carlosandrecavl45@gmail.com

CNPJ/CPF:
30.483.685/0001-35       ISS:
EXIGÍVEL Aliq.:Fixa
 I.E/RG:
00.000.000-0
 
 

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Endereço:
QUINTA AVENIDA, Nº 750 CEP:
41745-004

Bairro:
CAB 
Cidade:
 SALVADOR - COD.MUNIC.: 2927408 UF:
BA

Fone:
0                  
Email:
SEM

CNPJ/CPF:
04.142.491/0001-66              
I.E./RG:
0   Inscrição Municipal:
0

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Serviço de mensageiro motorizado para promotoria de justiça de santo Estevão BA . referente ao mês de abril / 2022

OBSERVAÇÃO:
SERVIÇO DE MENSAGEIRO MOTORIZADO PARA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO BA . REFERENTE AO MÊS DE ABRIL / 2022

Local da Prestação do Serviço:
SANTO ESTÊVÃO-BA
 
 Incidência do Imposto:
 SANTO ESTÊVÃO-BA

Retenções Federais R$
IRRF PIS COFINS CSLL INSS Outras Retenções

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores R$
Valor Serviços Deduções Desc.Incondic. Base Cálculo Alíquota ISS       ISS-RF Desc.Condic. Valor Liquido

480,00 0,00 0,00 480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00

Item de serviço:
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

OUTRAS INFORMAÇOES
Nota Fiscal emitida de acordo com o Decreto n° 0000/0000

Valor aproximado dos tributos - Lei 12.741/12 Municipal:
0,00
,
Estadual:0,00, Federal:0,00

Contribuinte Optante pelo MEI


 
                                   
 

Contribuinte Enquadrado no Regime de ISS FIXO no Município.

Esta nota pode ter sua validade verificada no site:http://www.santoestevao.ba.gov.br/


